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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Agravo Interno – nº. 0001979-29.2014.8.15.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

Apelante:  Município  de  João  Pessoa,  representado  por  seu  Procurador
Leonardo Teles de Oliveira 

Agravado:  Moises  da  Silva  Tavares  –  Adv.:  Fabio  Vinicius  Maia  Trigueiro
(OAB-PB nº 16.027)1

Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO. ADMINISTRATIVO.
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO PÚBLICO.
CONDENAÇÃO  REFERENTE  AO  DÉCIMO  TERCEIRO
SALÁRIO,  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL  E  FGTS.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVIDO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O
MÉRITO.  ANÁLISE  CONJUNTA.  RECONHECIMENTO  DA
NULIDADE  DO  CONTRATO.  DIREITO  RESTRITO  A
SALDO DE SALÁRIOS E FGTS. REFORMA DA SENTENÇA
PARA  AFASTAR  AS  DEMAIS  VERBAS.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO  PARCIAL.  ARGUMENTOS
INSUBSISTENTES. DESPROVIMENTO.
- No caso, a nulidade contratual salta aos olhos, eis que
o apelado prestou serviços à Administração Pública sem
que houvesse sido previamente aprovado em concurso
público,  inexistindo  situação  de  excepcional  interesse
público, que legitime tal contratação.
- Assim, é imperioso reconhecer que a sentença está
parcialmente em desacordo com o atual entendimento
do Supremo Tribunal  Federal,  que  restringe  o  direito
dos  contratados  sem  prévia  aprovação  em  concurso
público, tão somente, ao saldo de salários e ao FGTS,

1 Art. 272, §2º, do NCPC: “Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes
das partes e de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados”.
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impondo-se  a  reforma  da  sentença,  em  parte  para
afastar o pagamento das demais verbas impostas pelo
Juízo a quo.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Relatório

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  Município  de  João
Pessoa  (fls.  145/147)  em  face  de  decisão  monocrática  (fls.  140/142)  que  deu
provimento parcial ao reexame necessário e ao apelo interposto pelo agravante, em
face da sentença de fls.  104/107,  que julgou parcialmente procedente a ação de
cobrança  ajuizada  por  Moisés  da  Silva  Tavares,  ora  apelado,  condenando  o  ente
público  ao  pagamento  do  FGTS,  décimo  terceiro  e  férias,  acrescidas  do  terço
constitucional. 

Em suas  razões,  o  ente  público  defende  o  não  cabimento  da
cobrança  de  FGTS  em  contratos  administrativos,  tendo  em  vista  tratar-de  de
contratação precária. 

Contrarrazões às fls. 152/156.

É o relatório. 

V O T O

Extrai-se dos autos que o apelado ajuizou a presente ação de
cobrança pugnando pelo pagamento de seguro desemprego, décimo terceiro salários,
férias, terço constitucional e FGTS e multa de 40% (quarenta por cento), com base no
contrato temporário que firmara com o Município de João Pessoa para prestação de
serviços, durante o período compreendido entre maio de 2008 a agosto de 2013. 

Ao apreciar a demanda, o juízo a quo condenou o promovido ao
pagamento  do  FGTS,  décimo  terceiro  salário  e  férias,  acrescidas  do  terço
constitucional. 

Entretanto,  é  imperioso  reconhecer  que  a  sentença  está
parcialmente em desacordo com o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que reconhece a nulidade do contrato realizado sem a prévia aprovação do servidor
em concurso público, razão pela qual restringe o direito daquele, tão somente, ao
saldo de salários e ao FGTS. 
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Para melhor elucidação, vejamos a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição
de  1988  reprova  severamente  as  contratações  de
pessoal pela Administração Pública sem a observância
das normas referentes à indispensabilidade da prévia
aprovação  em  concurso  público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável
(CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer
efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos  salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso  extraordinário
desprovido. (STF - RE 705140, Relator(a): Min. TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC  05-11-
2014). 

O inteiro teor do precedente em destaque revela que, embora a
nulidade da contratação decorra de ato imputável à Administração Pública, não há que
se falar em prejuízo indenizável ao trabalhador contratado sem concurso público, eis
que a força normativa do preceito constitucional alcança também a parte contratada,
cujo sentido e alcance não poderia ser por ela ignorado. 

Por esta razão, a parte irregularmente contratada somente poderá
receber o saldo de salários e FGTS, nos termos do art. 19-A2 da Lei nº 8.036/90, cuja
constitucionalidade  fora  reconhecida  pelo  STF,  por  ocasião  do  julgamento  do  RE
596.478, assim ementado: 

2 Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado 
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001).
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RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.
RECOLHIMENTO  DO  FGTS.  ARTIGO  19-A  DA  LEI  Nº
8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional
o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido
o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
na  conta  de  trabalhador  cujo  contrato  com  a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência
de prévia aprovação em concurso público,  desde que
mantido  o  seu  direito  ao  salário.  2.  Mesmo  quando
reconhecida a nulidade da contratação do empregado
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito
do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos
serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se
nega  provimento.  (STF  -  RE  596478,  Relator(a)  p/
Acórdão:  Min.  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado
em 13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013). 

Sobre a matéria, cito outros precedentes da Suprema Corte:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço.  3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e
inexistência de excepcional interesse público. Nulidade
do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG
596.478,  red.  do  acórdão  Dias  Toffoli,  e  RE-RG
705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade
dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de
contratação em caráter temporário pela Administração
Pública.  Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se
nega provimento. (STF - RE 863125 AgR, Relator(a):
Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em
14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG
05-05-2015 PUBLIC 06- 05-2015)
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  NULIDADE. DIREITO AO DEPÓSITO DO
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS.
RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
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JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS  é  devido  aos  servidores
temporários,  nas  hipóteses  em  há  declaração  de
nulidade  do  contrato  firmado  com  a  Administração
Pública,  consoante  decidido  pelo  Plenário  do  STF,  na
análise  do RE 596.478-RG,  Rel.  para o acórdão Min.
Dias Toffoli,  DJe de 1/3/2013.  2.  In  casu, o acórdão
recorrido  assentou:  “REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO  CÍVEL  –  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  -
PRAZO  SUPERIOR  AO  ADMITIDO  NA  LEGISLAÇÃO
PERTINENTE - NULIDADE DO ATO - FGTS - DIREITO AO
RECOLHIMENTO  -  PRECEDENTE  DO  STF.”  3.  Agravo
regimental  DESPROVIDO.  (STF  -  RE  830962  AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
11/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG
24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014). 

Na hipótese  sub examine, a nulidade contratual salta aos olhos,
eis que o apelado prestou serviços à Administração Pública sem que houvesse sido
previamente  aprovado  em  concurso  público,  inexistindo  situação  de  excepcional
interesse público, que legitime tal contratação. 

Diante disso, impõe-se o provimento parcial do apelo para limitar
a condenação ao pagamento do FGTS, excluindo-se as demais verbas descritas no
dispositivo da sentença, tomando-se como fundamento os acórdãos proferidos pela
Suprema Corte (RE 705140 e RE 596478), sobre os quais a análise da repercussão
geral  submeteu-se  ao  rito  previsto  no  do  art.  543-B3,  do  CPC/73,  referente  ao
julgamento de recursos repetitivos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO para
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO interposto pelo
Município de João Pessoa, no sentido de limitar a condenação ao pagamento do FGTS
pelos meses trabalhados pelo apelado, excluindo-se as demais verbas descritas no
dispositivo da sentença, por reconhecer que a decisão  a quo  está parcialmente em
desacordo com os acórdãos do STF, apreciados sob o rito dos recursos repetitivos (art.
543- B, do CPC/73). 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora
Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do julgamento os desembargadores
Marcos Cavalcanti de Albuquerque – Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides
e Maria das Graças Morais Guedes. 
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Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Relator 01


